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ACÓRDÃO Nº 20.460, DE 28/10/2010
Processo nº 201012617-00
Origem: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Ananindeua – IPMA
Assunto: Aposentadoria
Interessada: Ana Vieira da Silva
Relator : Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.461, DE 28/10/2010
Processo nº 201010421-00
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Belém – IPAMB
Assunto: Aposentadoria
Interessada: Sebastiana Tenório Vieira
Relator : Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.462, DE 28/10/2010
Processo nº 201012622-00
Origem: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Ananindeua – IPMA
Assunto: Aposentadoria
Interessada: Maria de Nazaré Amanajas Pinheiro
Relator : Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.463, DE 28/10/2010
Processo nº 201012625-00
Origem: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Ananindeua – IPMA
Assunto: Aposentadoria por invalidez
Interessada: Verangela do Socorro Almeida Mendes
Relator : Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.464, DE 28/10/2010
Processo nº 201005851-00
Origem: Instituto de Previdência do Município de Castanhal
Assunto: Pensão por morte
Interessado: Israel Alves de Almeida
Relator : Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.465, DE 28/10/2010
Processo nº 201013172-00
Origem: Instituto de Previdência do Município de Castanhal
Assunto: Pensão por morte
Interessado: Raimundo Matos
Relator : Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.466, DE 28/10/2010
Processo nº 200910059-00
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Monte Alegre
Assunto: Pensão por morte
Interessado: Rui Guilherme Neri
Relator : Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.508, DE 11/11/2010
Processo nº 200919014-00
Origem: PMB / IPAMB
Assunto: Aposentadoria – PORTARIA Nº 0655/10
Interessado(a): Hilda de Melo Rodrigues
Responsável: Oséas Silva Júnior
Relator : Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.509, DE 11/11/2010
Processo nº 201012681-00
Origem: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Municipais de Marabá – IPASEMAR
Assunto: Aposentadoria – PORTARIA Nº 033/10
Interessado(a): Ana Lúcia Santos Gurgel
Responsável: Karam El Hajjar
Relator : Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.510, DE 11/11/2010
Processo nº 201012688-00
Origem: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Municipais de Marabá – IPASEMAR
Assunto: Aposentadoria – PORTARIA Nº 030/10
Interessado(a): Dalvanira Rodrigues Oliveira
Responsável: Karam El Hajjar
Relator : Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.511, DE 11/11/2010
Processo nº 201000605-00
Origem: PMB / IPAMB

ASSUNTO: PENSÃO – PORTARIA Nº 1412/09
Interessado: Manoel Lopes Andrade
Responsável: Luiz Octávio Cunha
Relator : Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.512, DE 11/11/2010
Processo nº 201010863-00
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Belém – IPAMB
Assunto: Pensão por morte
Interessado: José Nazareno Rodrigues dos Santos
Relator : Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.513, DE 11/11/2010
Processo nº 201010180-00
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Belém – IPAMB
Assunto: Pensão por morte
Interessada: Gabriela Almeida Pantoja
Relator : Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.514, DE 11/11/2010
Processo nº 201007822-00
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Belém – IPAMB
Assunto: Pensão por morte
Interessada: Izabel Beatriz Barros
Relator : Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.515, DE 11/11/2010
Processo nº 201004365-00
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Belém – IPAMB
Assunto: Pensão por morte
Interessados: Marvin Brito Pinto, Sofia Viana Pinto e Rosivone 
Gonçalves Viana
Relator: Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Registrar. Unanimidade

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 183282

Nº 010/2010
De conformidade com o parecer da Assessoria Jurídica, às fls. 
27 a 29 do Processo nº 201018694-00, declaro DISPENSADA 
a licitação para contratação dos serviços da UFPA em apoio 
ao TCM na execução do projeto CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 
EM AUDITORIA DA GESTÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
BELÉM, com fundamento no Art. 24, XIII, da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações.
Belém, 27 de outubro de 2010
CONSELHEIRA ROSA DE FÁTIMA BARGE HAGE
Presidente do TCM/PA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (623 A 668) 2ª PUBLICAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 180049

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 623/2010/AUD.AO/GAB/
TCM/PA

(PROCESSO Nº 201017624-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Luiz 
Gilmar Lima da Silva.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela ‘RESOLUÇÃO Nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente a Câmara Municipal de Igarapé-Açú 
foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com 
a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Luiz Gilmar Lima da Silva, 
responsável  pela Câmara Municipal de Igarapé-Açú, para  que, 
nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o 
meio magnético referente à Prestação de Contas do exercício 
de 2008(3º Quadrimestre), em um único arquivo, observando 
o layout estabelecido na ‘RESOLUÇÃO Nº 9.065/2008, 
considerando que não consta o envio da referida Prestação de 
Contas.
Belém, 24 de novembro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 624/2010/AUD.AO/GAB/

TCM/PA
(PROCESSO Nº 201017625-00)

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Dilson 
Cleber Tavares Melo.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela ‘RESOLUÇÃO Nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente a Câmara Municipal de Igarapé-Açú 
foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com 
a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Dilson Cleber Tavares Melo, 

responsável  pela Câmara Municipal de Igarapé-Açú, para  que, 
nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o meio 
magnético referente à Prestação de Contas do exercício de 
2008(1° e 2º Quadrimestres), em um único arquivo, observando 
o layout estabelecido na ‘RESOLUÇÃO Nº 9.065/2008, 
considerando que não consta o envio da referida Prestação de 
Contas.
Belém, 24 de novembro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 625/2010/AUD.AO/GAB/

TCM/PA
(PROCESSO Nº 201017628-00)

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Vicente 
de Paula Pedrosa da Silva.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela ‘RESOLUÇÃO Nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente a Prefeitura Municipal de Igarapé-
Açú foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade 
com a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Vicente de Paula Pedrosa 
da Silva, responsável  pela Prefeitura Municipal de Igarapé-
Açú, para  que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, 
apresente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª 
publicação, o meio magnético referente à Prestação de Contas 
do exercício de 2008(2° e 3º Quadrimestres), em um único 
arquivo, observando o layout estabelecido na ‘RESOLUÇÃO Nº 
9.065/2008, considerando que não consta o envio da referida 
Prestação de Contas.
Belém, 24 de novembro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 627/2010/AUD.AO/GAB/

TCM/PA
(PROCESSO Nº 201017630-00)

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Vicente 
de Paula Pedrosa da Silva.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela ‘RESOLUÇÃO Nº 7.474/TCM, item 3º, 
de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exercício 
de 2008, referente ao Fundo Municipal de Educação de Igarapé-
Açú foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade 
com a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Vicente de Paula Pedrosa 
da Silva, responsável  pelo Fundo Municipal de Educação de 
Igarapé-Açú, para  que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, 
apresente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª 
publicação, o meio magnético referente à Prestação de Contas 
do exercício de 2008, em um único arquivo, observando o layout 
estabelecido na ‘RESOLUÇÃO Nº 9.065/2008, considerando que 
não consta o envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 24 de novembro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 630/2010/AUD.AO/GAB/

TCM/PA
(Processo nº 201017633-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor João 
Fialho de Freitas.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela ‘RESOLUÇÃO Nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte,  considerando que a prestação de contas 
do exercício de 2008, referente ao FUNDEB de Igarapé-Açú foi 
enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com a 
legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor João Fialho de Freitas, 
responsável  pelo FUNDEB de Igarapé-Açú, para  que, nos 
termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o meio 
magnético referente à Prestação de Contas do exercício de 2008 
(1º Quadrimestre), em um único arquivo, observando o layout 
estabelecido na ‘RESOLUÇÃO Nº 9.065/2008, considerando que 
não consta o envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 24 de novembro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM
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